
LEI MUNICIPAL Nº 1.5272001, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001. 
 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a  abrir crédito suplementar e dá 
outras providências. 

 
 
  PAULO HENRIQUE BAGGIO, Prefeito Municipal de Paim Filho, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
  FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do 
Município, que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
 
               Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
crédito suplementar no valor de R$ 63.000,00 ( Sessenta e três mil reais), 
classificadas nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
01 - PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
 0101.01010012.001 - Manutenção dos Serviços da Câmara 
 3111.17 - Vencimento Pessoal  Legislativo  ...................... R$  1.000,00 
 3113.04 - Obrigações Patronais dos Vereadores............... R$  3.500,00 
 
07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 0702.08421882.022 - Manutenção Serviços da Secretaria 
 3120.00 - Material de Consumo .......................................... R$  1.000,00 
 
07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02 - ENSINO FUNDAMENTAL 
 0702.08421881.082 - Transferências ao Fundo de Educação 
 3221.00 - Transferências a União....................................... R$ 10.000,00 
 0702.08421882.023 - Manutenção Ensino de 1º Grau 
 3132.00 - Outros Serviços e Encargos.................................R$  1.500,00
  
07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
04 - FUNDO DE EDUCAÇÃO 
 0704.08421882.060 - Manutenção do Fundo de Educação 
 3132.00 - Outros Serviços e Encargos.................................R$  2.500,00  
 
09 - SECRETARIA DA SAÚDE 
01 - SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 0901.13764482.005 - Manutenção dos Serviços de Saneamento 



 3132.00 - Outros Serviços e Encargos................................ R$  8.000,00 
         0901.13754282.029 - Manutenção da Sec. Mun. da Saúde 
 3132.00 - Outros Serviços e Encargos.................................R$ 1.500,00 
 0901.13754282.039 - Manutenção dos Serviços de Saúde 
 3120.00 - Material de Consumo............................................R$ 4.000,00 
 
 
09 - SECRETARIA DA SAÚDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0902.15814862.004 - Manutenção Serv. Assistência Social 
3120.00 - Material de Consumo.....................................................R$ 1.500,00  
 
10 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
01 - ENCARGOS GERAIS 
 1001.03080332.011 - Amortização da Dívida Pública Contratada 
 4351.00 - Amortização da Dívida Contratada..................... R$ 20.300,00 

1001.15824922.015 - Manutenção com a Cont. ao PASEP 
3280.00 - Contribuição para Formação do PASEP..............R$   3.000,00 
1001.03070212.031 - Cumprimento de Sentenças Judiciais 
3191.00 - Sentenças Judiciárias..........................................R$   5.200,00  
 
T O T A L               ............................................................. R$ 63.000,00  

 
               Art. 2º - Servirá de recursos para dar cobertura ao que trata o 
artigo anterior a redução orçamentária no valor de R$ 63.000,00 ( sessenta e 
três mil reais), conforme classificação a seguir: 
 
01 - PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
 0101.01010011.110 - Pagamento de Sentenças Judiciais 
 3191.00 - Sentenças Judiciárias................  ...................... R$   3.000,00 
 0101.01010011.002 - Reequipamento da Câmara 
 4120.00 - Equipamento e Material Permanente................. R$  1.500,00 
 
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 0301.03070211.061 - Aquisições de Imóveis para Municipalidade 
 4210.00 - Aquisição de Imóveis...........................................R$  1.000,00 
 0301.03070212.037 - Realização de Festividades e Eventos Ofic 
 3132.00 - Outros Serviços e Encargos................................R$  2.000,00 
 0301.03070252.046 - Manut. Rest. E Ref. De Próprios Munic. 
 3120.00 - Material de Consumo...........................................R$  1.000,00 
 0301.03070212.047 - Realização de Cursos e Treinamentos 
 3120.00 - Material  de Consumo..........................................R$  1.000,00 



 3132.00 - Outros Serviços e Encargos................................R$   1.000,00 
 
04 - SECRETARIA DA FAZENDA     
01 - SECRETARIA DA  FAZENDA 
 0401.03080332.048 - Implantação e Man de Programa Aumento Arrec 
 3120.00 - Material de Consumo..........................................R$ 1.000,00 
 3132.00 - Outros Serviços e Encargos................................R$ 2.000,00 
 
06 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
01 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
 0601.03070211.010 - Aquisição de Equip. para Secretaria 
 4120.00 - Equipamentos e Material Permanente..................R$ 1.000,00 
 0601.10603261.014 - Ampliação das Redes Ilum. Pública 
 3120.00 - Material de Consumo.............................................R$ 1.000,00 
 3132.00 - Outros Serviços e Encargos...................................R$ 1.000,00 
 4110.00 - Obras e Instalações...............................................R$ 1.000,00 
 0601.13764481.015 - Ampliação das Redes de Abastecimento 
 3120.00 - Material de Consumo.............................................R$ 4.000,00 
 4110.00 - Obras e Instalações...............................................R$ 5.000,00 
 0601.09512681.040 - Instalação Redes de Energia Elétrica 
 4110.00 - Obras e Instalações...............................................R$ 1.000,00 
 
06 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
02 - RUAS AVENIDAS E PRAÇAS 
 0602.10603281.017 - Remodelação e Reconstrução de Praças 
 4110.00 - Obras e Instalações..............................................R$  1.000,00 
 0602.16915751.018 - Pavimentação de Ruas e Avenidas 
 4110.00 - Obras e Instalações............................................. R$  7.000,00
  
07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 0701.08421881.042 - Aquisição Acervos p/Escolas Municipais 

4120.00 - Equipamento e Material Permanente....................R$  1.500,00  
 

07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02 - ENSINO FUNDAMENTAL 
 0702.08421881.013 - Construção e Ampliação de Escolas Munic 
 4110.00 - Obras e Instalações............................................ R$  2.000,00 
 0702.08411852.041 - Manutenção e Atendimento de Creches 
 3113.02 - Obrigações Patronais Demais Prof. Educação.....R$ 1.500,00  

0702.08420252.052 - Conservação e Rest. Prédios Escolares 
 3120.00 - Material de Consumo...........................................R$ 6.000,00 
 
07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 



04 - FUNDO EDUCAÇÃO 
 0704.08421881.077 - Const. Reforma e Ampliação Escolas-Fundo 
 4110.00 - Obras e Instalações................... ....................... R$ 2.000,00 
 0704.08421882.059 - Manut. Tansporte Escolar- Fundo 
 4120.00 - Equipamento e Material Permanente..................R$ 1.000,00  
 
08 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 
 0801.04070211.066 - Ampliação e/ou Reinstalação Parque Exposição 
 4110.00 - Obras e Instalações............................................. R$  1.000,00 
 0801.04140802.021 - Manutenção do Horto Florestal 
 3120.00 - Material de Consumo.............................................R$ 3.000,00 
 4120.00 - Equipamento e Material Permanente.....................R$ 1.000,00 
 0801.04070212.040 - Manutenção da Sec. da Agricultura 
 3111.22 - Despesas Variáveis - Diárias.................................R$ 2.000,00 
 
08 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 
02 - FUNDO MUNICIPAL  DA AGRICULTURA 
 0802.05221341.028 - Instalação e Manut. de Telefonia Rural 
 4110.00 - Obras e Instalações...........................................R$ 1.000,00 
 4120.00 - Equipamento e Material Permanente.................R$ 1.000,00 
 0802.09512691.029 - Instalação Redes de Eletrificação 
 4331.00 - Auxílios Para Despesas de Capital.....................R$ 2.500,00 
 0802.04171051.046 - Implantação Programa Cons. Solo e Micro -B 
 4110.00 - Obras e Instalações............................................R$ 1.000,00 
 0802.04140202.058 - Manut. Fundo Municipal Agricultura 
 4110.00 - Obras e Instalações............................................R$ 1.000,00 
 

T O T A L               ............................................................. R$  63.000,00 
 
     Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

GAB. PREFEITO MUNICIPAL DE PAIM FILHO, 31/OUTUBRO/2001. 
 
 

                    PAULO HENRIQUE BAGGIO,  

PREFEITO MUNICIPAL. 

 

Registre e Publique-se 

 

Maria Ester Martelli, 
Oficial Administrativo designada. 


